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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 
-~-

LEI 1'9 1 505, de 12 de ~ulho de 1961. 

Ooncede auxilio de Cri 3.000.000,00 , 

a Santa Oasa de Misericórdia de C~ 
M. 

o PRESIDENTE DA ASSEIIBtr.:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE li! 
TO GROSSO I , 

jaço saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

creta e eu promulgo nos têrmos do artigo 17. da Constituição 
do Estado a seguinte Lel , 

Artigo IR - Fica concedido à Santa Casa de M1serioórd! 
9 de Cuiabá, um auxilio extraordinário de ora ,.000.000,00 ( 

três milhões de cruzeiros). 

Artigo 2R - O auxilio a que se refere o artigo anter! 
oro será aplicado na construção de maia um pavilhão de ente!: 
maria. outro para socôrro de urgência. e melhor adaptação e 
limpeza das partes existentes. 

Artigo -39 - Para ooorrer as despesas desta lel • , 
consignada verba propria no orçamento de 1962. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
publicação. revogadas as disposições em contrário. , 

Assembléia Legislativa do EstadO,' em Cuiabá, 12 de 
lhO de 1961. 
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